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Mills comunica oferta de Debêntures 

A Mills Locação, Serviços e Logística S.A. (“Mills” ou “Companhia”), sociedade 

por ações, com registro de emissor de valores mobiliários categoria “A” na 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em atendimento ao disposto no 

parágrafo 4° do artigo 157 da Lei n° 6.404/76 e Resolução da CVM nº 44, de 23 

de agosto de 2021, conforme alteradas, comunica aos seus acionistas e ao 

mercado em geral que, em 13 de junho de 2024, o Conselho de Administração 

da Companhia aprovou a realização da 9ª (nona) emissão de debêntures 

simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 2 (duas) séries 

(“Debêntures”), no valor total de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de 

reais), sendo: (i) R$210.000.000,00 (duzentos e dez milhões de reais), 

correspondentes às debêntures emitidas na 1ª  (primeira) série (“Debêntures 

da Primeira Série”) com prazo de 5 (cinco) anos e amortização anual do 

principal a partir do 48º (quadragésimo oitavo) mês (inclusive); e (ii) 

R$190.000.000,00 (cento e noventa milhões de reais), correspondente às 

debêntures emitidas na 2ª (segunda) série (“Debêntures da Segunda Série”) 

com prazo de 8 (oito) anos e amortização anual de principal a partir do 72º 

(septuagésimo segundo) mês (inclusive), para distribuição pública, sob o rito de 

registro automático, nos termos do artigo 26, inciso V, alínea “a”, da Resolução 

da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Oferta”). 

 
Serão emitidas 400.000 (quatrocentas mil) Debêntures, sendo: (i) 210.000 

(duzentas e dez mil) Debêntures da Primeira Séries, que contarão com 

remuneração correspondente à Taxa DI + 1,30% (um inteiro e trinta centésimos 

por cento); e (ii) 190.000 (cento e noventa mil) Debêntures da Segunda Série, 

que contarão com remuneração correspondente à Taxa DI + 1,40% (um inteiro 

e quarenta centésimos por cento) ao ano. 

 
Os recursos líquidos captados por meio da Oferta de Debêntures serão 

destinados para reforço de caixa para atendimento dos compromissos da 

Emissora, incluindo o pagamento de dívidas. 

 
A ata da reunião do Conselho de Administração da Companhia que aprovou a 

emissão das Debêntures e a Oferta está disponível para consulta nos websites 

da Companhia e da CVM. 

 



 

 

O presente Comunicado ao Mercado possui caráter exclusivamente 

informativo, nos termos da regulamentação em vigor, e não deve ser 

interpretado e/ou considerado, para todos os efeitos legais, como um 

material de venda e/ou divulgação das Debêntures ou da Oferta. 

São Paulo, 13 de junho de 2024. 

 
Renata Vaz 

 
Diretora Financeira e 

de Relações com Investidores 


